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RUA GAMA ROSA, S/N – CENTRO – ARARA/PB – CEP: 58396-000 

 

 
DECRETO Nº 14/2025 GAPRE 

Determina o expediente dos Órgãos e 
Entidades do Poder Executivo 
Municipal e dá outras providências. 

    
 
           AMARILDO CARVALHO PEREIRA FILHO, 

Prefeito Constitucional do Município de Arara, Estado 
da Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal. 
 
          CONSIDERANDO, Que, o dia 19 de junho é 
Feriado Nacional em comemoração ao dia de Corpus 
Christi. 
 
          CONSIDERANDO, a necessidade de 
disciplinar o funcionamento dos 
órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal no período compreendido 
entre 20 e 24 de junho de 2025, bem como 
estabelecer orientações acerca do recesso funcional.  
 
           CONSIDERANDO que o recesso funcional é 

uma medida que gerará economia para 

administração e a manutenção em sua normalidade 
neste período mostrar-se-ia contraproducente. 
 
 
           DECRETA 
 
 
           Art. 1º. Fica Decretado ponto facultativo nos 

órgãos e entidades do poder executivo municipal nos 
dias 20, 23 e 24 (vinte, vinte e três e vinte e quatro) 
de junho de 2025. 
 
           Art. 2º Excetuam-se os serviços relacionados 
abaixo, que terão funcionamento normal, com escala 
completa.  
 
● Hospital Municipal Natanael Alves 
● SAMU – 192. Base Descentralizada Arara. 
● Cemitério Municipal. 
● Vigilantes de Prédios Públicos e Agentes de 
Transito. 
● Central de monitoramento por câmeras 
● Serviço de limpeza publica 
 
           Art. 3º. Esse Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 

Publique-se; Comunique-se; Registre-se e 
Cumpra-se. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, Arara/PB, em 09 junho de 

2025 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARA 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
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RUA GAMA ROSA, S/N – CENTRO – ARARA/PB – CEP: 58396-000 

OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços na 

confecção de fardamento escolar para serem distribuidos com os 

alunos da rede fundamental de ensino, bem como para os 

servidores das demais secretarias deste Município de Arara PB, 

conforme discriminação no termo de referência. FUNDAMENTO 

LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00023/2025, nos termos do 

Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 01.00 GABINETE 

DO PREFEITO 04.121.2001.2003 MANTER ATIVIDADES DO 

GABINETEDO PREFEITO 0010000.01 Recursos Ordinários 

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 02.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

04.122.2002.2004 MANTER ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 0010000.01 Recursos Ordinários 3.3.90.39.01 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

05.00 SEC. EDUCAÇAO E CULTURA 12.361.2008.2014 

MANTER ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL – MDE 

1110000.01 Receitas de Impostos e de Transferência de Imposto 

– Educação 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 06.00 FUNDO MUN DE SAUDE – S.M.S. 

10.301.2020.2029 MANTER AS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE 2110000.01 Receitas de Impostos e de 

Transferência de Imposto – Saúde 3.3.90.39.01 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 07.00 FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SMTS 

08.244.2004.2037 MANTER ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

AÇÃO SOCIAL 0010000.01 Recursos Ordinários 3.3.90.39.01 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

08.00 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

15.452.1002.2041 MANTER ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 0010000.01 Recursos 

Ordinários 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 09.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA 

20.605.2009.2009 MANTER ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA 0010000.01 Recursos Ordinários 3.3.90.39.01 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.. 

VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES 

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Arara e: CT Nº 

00131/2025 - 09.06.25 - CLESTON MONTEIRO DE ARAÚJO - 

CNPJ 03.795.039/0001-30 - R$ 61.900,00 (sessenta e mil e 

novecentos reais). 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARA 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00023/2025. OBJETO: 

Contratação de empresa para prestar serviços na confecção de 

fardamento escolar para serem distribuidos com os alunos da rede 

fundamental de ensino, bem como para os servidores das demais 

secretarias deste Município de Arara PB, conforme discriminação 

no termo de referência. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, 

da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Administração. 

RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 09/06/2025 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARA 

 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00023/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DV00023/2025, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/21, que objetiva: Contratação de empresa para prestar 
serviços na confecção de fardamento escolar para serem 
distribuidos com os alunos da rede fundamental de ensino, bem 
como para os servidores das demais secretarias deste Município 
de Arara PB, conforme discriminação no termo de referência; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: CLESTON MONTEIRO DE ARAÚJO - 
CNPJ: 03.795.039/0001-30 - R$ 61.900,00. 
Arara - PB, 09 de Junho de 2025 
AMARILDO CARVALHO PEREIRA FILHO - Prefeito 

http://www.arara.pb.gov.br/

